
MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Nacional da Polícia Nacional

Aviso n.º 1/2026

Sumário: Citando Katia Helena Robaldo Pereira, efetiva da Direção de Planeamento Orçamento
e Gestão da Policia Nacional, ausente na parte incerta, para apresentar a sua defesa.

Nos termos do n.º 1 do art.º 63º, do Decreto-Legislativo n.º 8/97, de 8 de maio, que aprova o
Estatuto Disciplinar dos Agentes da Administração Publica, fica citada a Senhora Katia Helena
Robaldo Pereira, solteira, nascida em 31 dezembro 1982, filho de Víctor Manuel Pereira e de
Maria Fátima Robaldo, efetiva da Direção de Planeamento Orçamento e Gestão da Policia
Nacional, ausente na parte incerta, para no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados
a partir da data da publicação do presente Aviso no Boletim Oficial, apresentar, querendo, a sua
defesa por escrito, no Processo Disciplinar n.º 25DNPDIS0018, por abandono de lugar, mandado
instaurar contra si, por Despacho n.º 267/GDN/2025, de 5 de dezembro, de Sua Excelência, do
Sr. Roberto Costa Fernandes, Superintendente da PN e Diretor Nacional Adjunto para Unidade
Orgânica de Planeamento, Orçamento, Gestão e Formação, podendo por si ou por intermédio do
seu Advogado constituído, consultar o processo, junto da Direção de Formação nas Instalações da
Direção Nacional da sita em Plateau, dentro do horário normal do funcionamento da
Administração Pública.

Praia, aos 15 ​de dezembro de 2025. ― O instrutor, Pedro Francisco Lopes, Subintendente.
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